
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARA�   INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO AGRA� RIO E REGIONAL  PROGRAMA DE MONITORIA GERAL E DE LABORATO� RIO
EDITAL N.º 02/2023 – Monitoria Geral e Monitoria de Laboratório do IEDAR O  Instituto  de  Estudos  em  Desenvolvimento  Agrá" rio  e  Regionál-IEDAR,  dá  Universidáde Federál do Sul e Sudeste do Párá"  -  Unifesspá,  ámpárádo pelá legisláçá(o vigente e considerándo os Editáis nº 06/2023-PROEG e nº07/2023-PROEG, torná pu" blico os procedimentos necessá" rios párá párticipáçá(o no PROGRAMA DE MONITORIA GERAL e MONITORIA PARA DISCIPLINAS COM PRA� TICAS DE LABORATO� RIO párá o desenvolvimento de átividádes de monitoriá nos cursos de Agronomiá e Cie3nciás Econo3 micás, do IEDAR, duránte o áno de 2023, com ofertá de bolsás de ápoio pedágo" gico em consoná3nciá com ás normás desse editál e com o Decreto 7234/2010, que dispo( e sobre o Prográmá Nácionál de Assiste3nciá Estudántil – PNAES.   

1. DAS BOLSAS1.1. O Prográmá de Monitoriá Gerál e párá disciplinás com prá" ticás de láboráto" rio, terá"  vige3nciá de 7,5 meses, á contár de 02 de máio de 2023 á 23 dezembro de 2023; 1.2. O Prográmá de Monitoriá Gerál e o de Láboráto" rio concederá"  umá bolsá no válor de R$ 450,00 (quátrocentos  e  cinquentá  reáis),  párá  o  monitor,  condicionádá  áo  registro  no  Sisprol  de  suá freque3nciá mensál feitá pelo orientádor dá monitoriá; 1.3. O págámento dás bolsás relátivás áos meses de ágosto de 2023 e ábril de 2023 será"  equiválente á?  metáde dá bolsá (R$225,00), devido áo perí"odo letivo 2023.2 encerrár no diá 12 de ágosto de 2023;1.5.  O  págámento  do  áuxí"lio  finánceiro  áo  monitor  ná(o  ensejárá"  em  quálquer  tipo  de  ví"nculo empregátí"cio, presente ou futuro, do monitor com á UNIFESSPA. Assim como, o serviço voluntá"rio em átividádes  ligádás  á?  Monitoriá  cárácterizá-se  como  espontá3neá  e  sem  percebimento  de contráprestáçá(o finánceirá ou quálquer outro tipo de remuneráçá(o;1.6. A distribuiçá(o dás bolsás será"  feitá de ácordo com o Quádro 1 e 2, ábáixo:
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 QUADRO 1 – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DE MONITORIA GERAL – PERÍODOS 2023.2/2023.4 

FACULDADE CURSO COMPONENTES CURRICULARES
VAGAS ATENDIDAS

Com bolsa reservadas (Negro(a), 
Quilombola, Indígenas, Pcd)

Ampla 
concorrência

Voluntária Total

Fáculdáde de Cie3nciás Agrá" riás de Márábá" - FCAM       Agronomiá 
Estuo dá Locálidáde e Sistemás Agrá" rios (2023.2) / Comunicáçá(o e Extensá(o Rurál(2023.4) -- 1 1

Fertilidáde dos Solos e nutriçá(o Minerál de Plántás (2023.4) -- -- 1 1
Bioestátí"sticá -- -- 1 1

Fáculdáde de Cie3nciás Econo3 micás - FACE Cie3nciás Econo3 micás Teoriá Mácroecono3 micá I (2023.2)/ Mátemá" ticá II (2023.4) 1 -- -- 1
 Mátemá" ticá I (2023.2) 1 1TOTAL 5

QUADRO 2 – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DE MONITORIA DE LABORATÓRIO - PERÍODOS  2023.2/2023.4

FACULDADE CURSO COMPONENTES CURRICULARES
VAGAS ATENDIDAS

Com bolsa reservadas (Negro(a), 
Quilombola, Indígenas, Pcd)

Ampla 
concorrência

Voluntária TotalFáculdáde de Cie3nciás Econo3 micás - FACE Cie3nciás Econo3 micás Estátí"sticá I (2023.2)/Estátí"sticá II (2023.4) -- 1 -- 1
Fáculdáde de Cie3nciás Agrá" riás de Márábá" - FCAM Agronomiá Fitotecniá II (2023.2)/Experimentáçá(o Agrí"colá (2023.4) 1 -- -- 1

TOTAL 2
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  2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO2.1. Poderá(o párticipár do Prográmá Monitoriá Gerál e de Láboráto" rio, nás modálidádes de Monitoriá com Bolsá e Monitoriá Voluntá" riá, o discente que:I. Estejá mátriculádo em um dos cursos de gráduáçá(o oferecidos pelá UNIFESSPA duránte o perí"odo de átuáçá(o no prográmá;II. Tenhá cursádo ás disciplinás ou disciplinás equiválentes áo objeto do projeto de monitoriá com rendimento gerál considerádo sátisfáto" rio pelá Comissá(o de seleçá(o;III. Sejá áprovádo no processo seletivo párá monitoriá;IV. Tenhá disponibilidáde de 12 horás semánáis párá desenvolver ás átividádes do Prográmá;V. Párá párticipár como bolsistá,  o discente ná(o deverá"  receber remuneráçá(o em funçá(o de Bolsá Está"gio ou de quálquer Prográmá vinculádo á?  áge3nciás externás de fomento, podendo ácumulár somente 1 (um) áuxí"lio do Prográmá Permáne3nciá dá UNIFESSPA se for discente de curso ná modálidáde regulár e 2 (dois) áuxí"lios se for discente de curso ná modálidáde interválár.;VI. Discentes que estejám em situáçá(o de vulnerábilidáde socioecono3 micá podem ácumulár á bolsá com áuxí"lios, considerándo ás regrás de ácumuláçá(o de áuxí"lios com bolsá, conforme especificádo á seguir:(á)  áte"  3  áuxí"lios  párá  quem  ná(o  recebe  nenhumá  modálidáde  de  bolsá  (extensá(o,  pesquisá, ensino/monitoriá,  bolsá  está" gio  remunerádo,  bolsá  ádministrátivá/está" gio  ná(o  obrigáto" rio)  dá Unifesspá ou externá;(b) áte"  2 áuxí"lios desde que á bolsá dá Unifesspá ou externá (extensá(o, pesquisá, ensino/monitoriá, bolsá está" gio remunerádo, bolsá ádministrátivá/está" gio ná(o obrigáto" rio) ná(o ultrápásse o limite de R$ 600,00 (seiscentos reáis); (c) áte"  1 áuxí"lio em que á bolsá (extensá(o, pesquisá, ensino/monitoriá, bolsá está"gio remunerádo, bolsá ádministrátivá/está"gio ná(o obrigáto" rio) sejá superior á R$ 600,00 (seiscentos reáis). 2.2 Cáso sejá constátádo recebimento indevido dá bolsá por ácu" mulo irregulár, o(á) discente bolsistá deverá"  ressárcir os válores áo erá" rio. 
3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO3.1  O processo de seleçá(o  deverá"  ser reálizádo por umá Comissá(o  compostá por dois docentes:  o professor orientádor e outro indicádo no Pláno de Monitoriá, com áprováçá(o do Instituto, de ácordo com ás normás contidás neste Editál.3.2  A  Comissá(o  de  Seleçá(o  será"  responsá"vel  pelá  execuçá(o  do  processo  seletivo  dos  monitores bolsistás  e  voluntá"rios.  As  inscriço( es  será(o  reálizádás  exclusivámente  pelo  e-máil  do  IEDAR  no perí"odo de 18 a 25 de abril de 2023.

3.3 O processo de seleçá(o de monitores remunerádos e seu cádástro de reservá será"  reálizádo em consoná3nciá com Art. 5º do Decreto 7.234/2010 do PNAES: 
Art. 5º Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente estudantes oriundos da rede pública de  
educação básica ou com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de  
demais requisitos fixados pelas instituições federais de ensino superior. 
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3.4 Os documentos á serem ápresentádos no áto de inscriçá(o no processo de seleçá(o sá(o os listádos ábáixo:I. Formulá" rio de Inscriçá(o, devidámente preenchido e ássinádo (Anexo deste Editál);
II. Histórico escolar do ensino médio e/ou boletins escolares do ensino médio; 

III. Comprovánte de rendá fámiliár átuálizádo do pro" prio discente ou decláráçá(o de situáçá(o de desemprego (sem rendá), no cáso do discente ná(o possuir rendá, e támbe"m de TODOS os integrántes dá fámí"liá, máiores de 18 ános, de reside3nciá no municí"pio de origem, considerándo os documentos especificádos no Quádro 2 do editál nº06/2023-PROEG e 02/2022 – PROEG (https://bit.ly/34D1dIA); IV. Co" piás de documentos de identidáde, com foto, dos membros dá fámí"liá. Párá menores de 18 ános, pode-se ápresentár certidá(o de náscimento. 
3.5 Caberá à Faculdade e à Comissão de Seleção definir as regras bem como os métodos de 
seleção (prova, entrevista, etc.) dos monitores, respeitando as exigências previstas no item 2 e  
o período estipulado no cronograma deste edital. Crite"rios ádicionáis de seleçá(o e desempáte ále"m dos já"  estábelecidos neste Editál poderá(o ser ádotádos; 3.6 Os monitores voluntá" rios estárá(o sujeitos áos mesmos requisitos de seleçá(o, ingresso e permáne3nciá exigidos párá os monitores bolsistás. 
5. DOS COMPROMISSOS E DAS PRERROGATIVAS

5.1. São atribuições do monitor: 5.1.1. Auxiliár o professor ná orientáçá(o dos discentes, ná reálizáçá(o de trábálhos experimentáis, se houver, e esclárecendo e tirándo du" vidás em átividádes de clásse; 5.1.2.  Identificár,  em  conjunto  com  o  docente  orientádor,  ás  dificuldádes  enfrentádás  pelos discentes dá discipliná; 5.1.3.  Discutir  com  o  professor  orientádor  ás  metodologiás,  conteu" dos  e  áço( es  á  serem priorizádos; 5.1.4. Coordenár grupos de trábálho ou estudo, tendo em vistá á orientáçá(o dá áprendizágem dos colegás; 5.1.5.  Exercer  suás  átividádes  conforme  o  Pláno  de  Atividádes  de  Monitoriá  dá  discipliná, eláborádo em conjunto com o professor orientádor; 5.1.6.  Cumprir,  no  mí"nimo,  12  (doze)  horás  semánáis  de  átividádes  de  monitoriá,  conforme horá" rios preestábelecidos com o seu orientádor; 5.1.7.  Apresentár  áo  professor  orientádor,  sempre  que  solicitádo,  um resumo  dás  átividádes reálizádás;5.1.8.  Eláborár  o  Reláto" rio  Finál  dás  átividádes  de  monitoriá  reálizádás  em  conjunto  com  o orientádor; 5.1.9. Párticipár e ápresentár trábálhos em átividádes ácáde3micás que venhám á ser promovidás 
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pelá DPPED/PROEG; 5.1.10. Estár regulármente mátriculádo nos perí"odos letivos referentes á?  execuçá(o do projeto de monitoriá.5.1.11.  Solicitár  áo  professor  orientádor  o  seu  desligámento,  cáso  ocorrá  ántes  do  te"rmino previsto ná vige3nciá do termo de compromisso de monitoriá5.1.  12.  Cáso tenhá identificádo o recebimento indevido dá bolsá,  o monitor deve informá áo coordenádor do projeto e á?  DIPE (viá e-máil  dipe@unifesspá.ed.br) párá receber ás orientáço( es em reláçá(o á?  devoluçá(o do recurso.
6. DAS VAGAS RESERVADASD PARA CANDIDATOS NEGROS, INDÍGENAS E COM DEFICIÊNCIA6.4 O cándidáto que optár por se inscrever párá concorrer á umá vágá de cotá párá quilombolá e indí"gená deverá"  preencher, ássinár e ánexár entre os documentos de inscriçá(o umá Decláráçá(o de Pertencimento (Anexo VIII – disponí"vel em https://bit.ly/3KJoUjZ), sujeitándo-se á?  perdá dá vágá e á sánço( es penáis eventuálmente cábí"veis em cáso de fálsá decláráçá(o. 6.5 O cándidáto que optár por se inscrever párá concorrer á umá vágá de cotá PcD deverá"  ánexár entre os documentos de inscriçá(o, comprovánte de que se enquádrá em umá dás cátegoriás de pessoás com deficie3nciá (ártigo 4º, incisos I á V, do Decreto nº 3.298/1999). 6.6 O cándidáto que ná(o optár, no áto dá inscriçá(o, por concorrer á? s vágás reservádás, mesmo que átendá á? s exige3nciás párá párticipár dessá formá de ingresso, concorrerá"  ápenás á? s vágás de ámplá concorre3nciá. 6.7 No cáso de ná(o preenchimento dás vágás reservádás segundo crite" rios estábelecidos neste editál, poderá(o ser selecionádos(ás) discentes dá ámplá concorre3nciá. 
5. DO CRONOGRAMA5.1 O presente editál será"  regido pelo cronográmá ápresentádo no quádro 3.  

QUADRO 3 – CRONOGRAMA DO PROGRAMA DE MONITORIA GERAL E DE LABORATÓRIO - 2023 
AÇÃO RESPONSÁVEL DATA 

Perí"odo de Inscriçá(o  Fáculdádes/IEDAR 18 á 25/04/2023 
Divulgáçá(o dá reláçá(o de inscritos Fáculdádes/IEDAR 26/04/2023

Perí"odo de Seleçá(o Comissá(o de Seleçá(o 27/04/2023 Divulgáçá(o do Resultádo Finál dá seleçá(o Comissá(o de Seleçá(o 28/04/2023 á pártir dás 14:hs
Cádástro do projeto no Sisprol Professor Orientádor 15 á 24/04/2023 

 Professor orientádor 01/05 á 08/05/2023 
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Cádástro dos monitores bolsistás e voluntá" rios e ánexo dos documentos (item 6.1) no SISPROL 
Perí"odo dás Atividádes de Monitoriá Professor orientádor/Bolsistás 2023.2: 02/05/2023 á 12/08/2023 (3,5 meses) 

2022.4: 11/09/2023 á 23/12/2023 (4 meses)  
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAISPárá outrás informáço( es ácessár o EDITAL Nº01/2022-PROEG – PROGRAMA DE MONITORIA GERAL 2020 e EDITAL Nº02/2022-PROEG – PROGRAMA DE MONITORIA DE LABORATO� RIO, átráve"s dos links: https://bit.ly/43Fjr67 e https://bit.ly/41dHHut. 

Márábá" , 17 de ábril de 2023. 

Dániel Nogueirá SilváDiretor Gerál do IEDARPortáriá Nº 1.534/2020
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